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MUNICÍPIO DE RIO CLARO 
ESTADO DE SÃO PAULO
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LEI 14.133/21 COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA

1. Objeto
Trata-se da aquisição de 300 (trezentas) unidades de pasta suspensa transparente com haste metálica, destinadas ao arquivamento de documentos em papel formato A4, adequando-se a arquivos suspensos metálicos ou de madeira, para atender às necessidades do Instituto de Previdência de Rio Claro IPRC.

2. Especificações Técnicas
- Dimensões: compatíveis com documentos em papel A4, com largura e altura padrão para acondicionamento adequado;
- Material: polipropileno translúcido, de alta resistência e durabilidade, atóxico, resistente à umidade, a rasgos e deformações;
- Cor: transparente ou translúcida, permitindo a visualização parcial do conteúdo interno;
- Sustentação: hastes metálicas em aço galvanizado ou material equivalente, com tratamento anticorrosivo, firmemente fixadas, extremidades arredondadas ou ponteiras plásticas;
- Compatibilidade: adequado para gavetas de arquivos suspensos, arquivos deslizantes ou estantes próprias;
- Etiquetas: cada unidade deve possuir espaço para anexar uma etiqueta removível, entregue junto (totalizando a quantidade 300 unidades) com o escopo de descrever o conteúdo dos documentos que serão armazenados nas pastas, confeccionada em papel cartolina ou cartão branco;
- Qualidade: as pastas deverão ser novas, de primeira qualidade, isentas de quaisquer defeitos e acompanhadas de garantia mínima de 90 (noventa) dias contra falhas de produção.

3. Justificativa
A aquisição se justifica pela necessidade de reposição do estoque de materiais de expediente de uso contínuo, imprescindíveis para assegurar a regularidade das atividades administrativas e a adequada organização documental do IPRC.

4. Prazo e Condições de Entrega
- O fornecimento deverá ocorrer em uma única entrega, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da solicitação formal do Instituto;
- A entrega deverá ser realizada nas dependências do Instituto de Previdência de Rio Claro – IPRC, sediado na Av. 42, nº 844, bairro Alto do Santana, CEP 13504-180, Rio Claro/SP, telefone de contato: (19) 3522-1300, em horário de expediente (das 8h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h00).
- O material será submetido à conferência e poderá ser recusado caso não atenda integralmente às especificações técnicas descritas.

5. Fundamentação Legal
A presente contratação enquadra-se no disposto no art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição de baixo valor, sendo, portanto, passível de dispensa de licitação.

6. Destinatário
Este Termo de Referência destina-se ao Setor de Compras do Instituto de Previdência de Rio Claro – IPRC, para instrução processual e formalização da aquisição.

Rio Claro/SP, 03 de setembro de 2025.

Eduardo Costa de Lima
DIRETOR ADMINISTRATIVO - IPRC
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